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COMUNICADO DE IMPRENSA 
 

Assunto: Declarações sobre o mapa de pessoal do SEF. 
 

A Direção Nacional do Sindicato da Carreira de Investigação e Fiscalização do 
Serviço de Estrangeiros e Fronteiras tem informado permanentemente a Tutela para a 
grave situação do quadro de pessoal deste Serviço. 

Neste momento, o depauperado quadro de pessoal da carreira de investigação 
e fiscalização, com um total de 795 Inspetores, no seu âmbito de atuação nacional, é 
responsável pelo controlo fronteiriço permanente em 22 postos de fronteira marítima, 8 
aeroportos internacionais, 5 postos de cooperação policial e aduaneira, 28 Delegações 
Regionais, além de manter Departamentos Centrais especializados em Investigação 
Criminal, Peritagem Documental e Gestão de Bases de Dados (Nacionais e 
Schengen) e participar ativamente nos compromissos internacionais cometidos a 
Portugal através da agência europeia FRONTEX, bem como Oficiais de Ligação em 7 
diferentes países. 

Dizer que no quadro de inspetores do SEF faltam 40 elementos, quando não se 
verifica entrada de pessoal nesta carreira desde 2004, é no mínimo não atender ao 
esforço que estes elementos policiais têm abnegadamente desenvolvido em prol da 
segurança nacional e da boa regulação da imigração em Portugal e na União 
Europeia. 

A verdade inquestionável é que faltam 128 elementos no quadro de Inspetores 
do SEF, pois o seu mapa de pessoal é de 923 e acrescente-se num quadro já 
desatualizado e descontextualizado para as missões e atribuições que caem no 
âmbito de atuação do SEF. 

De referir que está prevista a saída de um número significativo de inspetores 
que se enquadram no regime transitório da aposentação e, o concurso de acesso 
aberto em 2008, ano onde já se avaliou a necessidade de pessoal, se encontra 
suspenso. 

Os Inspetores do SEF têm mostrado, de forma inequívoca, que são 
profissionais de excelência, internacionalmente reconhecida, que se têm desdobrado 
em esforços para manter um elevado nível de atuação, à custa da carga horária 
largamente ultrapassando o previsto na lei, sem a correspondente remuneração por 
trabalho extraordinário. 

 
Mas o facto é simples, o quadro de pessoal está abaixo do mínimo! 
 
Apesar da contenção, julgamos que o atual Governo, não deixará de aplicar ao 

SEF a mesma regra aplicada a outras Forças e Serviços de Segurança, garantindo a 
entrada de novos elementos para o quadro. 

 

Barcarena, 07 de Março de 2012. 

 
Acácio Pereira 

(Presidente SCIF) 


